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NAO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS.

O termo “insumo” utilizado pelo legislador na apuragao de créditos a serem
descontados da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma
abrangéncia maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado,
tal abrangéncia nao € tdo elastica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar
todos os custos de producao e as despesas necessarias a atividade da empresa.
Sua justa medida caracteriza-se como elemento diretamente responsavel pela
producao dos bens ou produtos destinados a venda, ainda que este elemento
ndo entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais
exigéncias legais.

PIS E COFINS. SALDOS CREDORES ACUMULADOS EM VIRTUDE
DE OPERACOES DE EXPORTACAO. VARIACAO CAMBIAL.
NATUREZA DE RECEITA DE FINANCEIRA E NAO DE RECEITA
EXPORTACAO

Nao havendo comprovagdo de que foi avencado entre o exportador e o
comprador que a variacdo cambial faz parte do prego final do produto,
referido valor tem natureza juridica de receita financeira, ndo devendo
compor a receita de exportagao para efeito de se determinar o percentual
desta em relacdo a receita operacional bruta, para fins de calculo do beneficio
de ressarcimento dos créditos das contribui¢des ao PIS e a COFINS
acumulados em virtude de exportacdes.

AGROINDUSTRIA. RESSARCIMENTO. POSSIBILIDADE.

A Lein®. 12.058/2009 permitiu o ressarcimento e a compensacao dos créditos
presumidos apurados na forma do § 3° do art. 8° da Lei 10.925, de 23 de
julho de 2004.
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 Ementa:
 NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. 
 O termo �insumo� utilizado pelo legislador na apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma abrangência maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangência não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e as despesas necessárias à atividade da empresa. Sua justa medida caracteriza-se como elemento diretamente responsável pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigências legais.
 PIS E COFINS. SALDOS CREDORES ACUMULADOS EM VIRTUDE DE OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL. NATUREZA DE RECEITA DE FINANCEIRA E NÃO DE RECEITA EXPORTAÇÃO
 Não havendo comprovação de que foi avençado entre o exportador e o comprador que a variação cambial faz parte do preço final do produto, referido valor tem natureza jurídica de receita financeira, não devendo compor a receita de exportação para efeito de se determinar o percentual desta em relação à receita operacional bruta, para fins de cálculo do benefício de ressarcimento dos créditos das contribuições ao PIS e a COFINS acumulados em virtude de exportações.
 AGROINDÚSTRIA. RESSARCIMENTO. POSSIBILIDADE. 
 A Lei nº. 12.058/2009 permitiu o ressarcimento e a compensação dos créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei 10.925, de 23 de julho de 2004.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 4ª câmara / 2ª turma ordinária da terceira seção de julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para admitir a inclusão dos custos com combustíveis, com transporte de pessoal e de cana-de-açúcar no valor a ser descontado da contribuição devida na forma da sistemática da não cumulatividade e para admitir o ressarcimento e a compensação desses créditos com outros tributos administrados pela RFB. Votou pelas conclusões o conselheiro João Carlos Cassuli Junior.
 
 (assinado digitalmente)
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO � Relator e Presidente Substituto.
 
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros João Carlos Cassuli Junior, Winderley Morais Pereira, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Fernando Luiz da Gama Lobo D Eca e Luis Carlos Shimoyama (Suplente).
 
  Para elucidar os fatos ocorridos nos autos transcrevo o relatório do Acórdão nº 3402-001537, de 06 de outubro de 2011, que anulou o Acórdão da DRJ/Ribeirão Preto nº 14-32.172, in verbis:
Trata o presente processo de Declaração de Compensação com o aproveitamento de crédito da contribuição para a Cofins não-cumulativa. referente ao período de apuração abril/2005, no valor de R$ 103.152,16, fls.1/2.
Efetuada a verificação fiscal junto ao interessado, foi lavrado o termo de Informação Fiscal, fls. 27*31, onde se relata as divergências encontradas na apuração efetuada, quais sejam:
a) Cálculo do crédito presumido da agroindústria para desconto das contribuições para o Cofins não cumulativo. Os valores dos créditos de Cofins não cumulativo apurados sobre aquisições de cana-de-açúcar de pessoa física e jurídica não são passíveis de
compensação.
Ressalta que, a partir do período de apuração agosto de 2004. os créditos relativos à agroindústria só podem ser utilizados para abater os débitos do Cofins não cumulativo, devendo ser somados aos créditos relativos ao mercado interno, pois não podem ser compensados ou ressarcidos, com base no disposto no art. 8º , § 3º, II, da Instrução Normativa SRF n° 660, de 17 de julho de 2006.
b) Bens e produtos não incluídos no conceito de insumos utilizados no processo produtivo da empresa, conforme o disposto no inciso II do artigo 3º da Lei n° 10.637/2002 e no artigo 8º , inciso I, alínea "b" e "b1" e nos parágrafos 4º , item I, alínea "a", e 9º , inciso I do mesmo artigo 8º da Instrução Normativa n° 404, de 12 de março de 2004. Aquisição de produtos não considerados como insumos pela legislação vigente, para a fabricação/produção de bens destinados à venda.
Destaca que a empresa descontou crédito indevido sobre o valor do combustível utilizado no transporte de cana-de-açúcar, bem este não incluído no conceito de insumo utilizado no processo produtivo da empresa, nos termos do disposto nos dispositivos acima citados.
c) Inclusão indevida nas receitas de exportações, de valores correspondentes a acréscimos decorrentes de variação cambial, que correspondem, na realidade, a receitas operacionais financeiras, não podendo compor o cálculo do demonstrativo de apuração da relação percentual entre receitas.
A partir das divergências encontradas, foram refeitos os cálculos do crédito da empresa, conforme planilha de fls. 26, onde foi apurado credito no valor de R$ 7.245,25.
Através do Despacho Decisório de fls. 32/33, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto, reconheceu o direito creditório da empresa ao valor apurado na Informação; Fiscal,-que aprovou, e homologou a compensação até o limite do crédito reconhecido.
Cientificado, o interessado, através da manifestação de inconformidade, fls. 43/75, inicialmente descreve os fatos e os motivos da glosa e, sobre as divergências encontradas, que geraram a glosa do valor pretendido, alega, em breve síntese, o seguinte:
PRIMADO CONSTITUCIONAL DA NÃO CUMULATIVIDADE
Faz longa exposição a respeito do conceito constitucional da não cumulatividade pretendendo que os créditos sejam apurados sobre todas as despesas necessárias e/ou insumos incorridos para a formação das receitas tributáveis, "... sob o pressuposto lógico de que tais despesas/insumos, em relação às quais está se concedendo o crédito, foram outrora receita para a pessoa jurídica "da etapa anterior" e, por conseqüência, já foram tributadas pelo PIS e pela COFINS�.
RATEIO DE CUSTOS. DESPESAS E ENCARGOS.
Quanto ao rateio de custos, despesas e encargos, alega que interpretou corretamente o disposto nos §§ 7º e 8º , do art. 3º, da Lei n° 10/833, de 2003, utilizando-se do método de rateio proporcional;
Destaca que a legislação determina a apuração da relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita total, "... sem especificar que qualquer um dos indicadores a ser utilizado no cálculo esteja, necessariamente, atrelado aos custos, despesas e encargos que dão direito ao crédito da COFINS não cumulativa�.
Entende que o conceito de receita bruta compreende receitas além daquelas advindas da venda de bens e serviços e que a lei não pretendeu que o cálculo do rateio de custos, despesas e encargos compreendesse apenas as receitas relacionadas à determinada atividade da empresa ou a receitas relacionadas aos custos, despesas e encargos que geram créditos da COFINS, e que interpretar o dispositivo legal de maneira diversa significa desnaturar a própria sistemática da não cumulatividade da COFINS.
COMBUSTÍVEL UTILIZADO NO TRANSPORTE
Quanto ao combustível utilizado no transporte, alega que na sua atividade de fabricação de álcool, açúcar e outros derivados de cana-de-açúcar é imprescindível a observância de todas as etapas, que abrangem o plantio, corte, carregamento, transporte, pesagem e amostragem, produção e distribuição e vendas dos produtos, e que o transporte de materiais utilizados no plantio e cultivo da cana, dos trabalhadores, das mudas e da cana colhida, caracteriza-se como uma despesa incorrida numa etapa da produção da empresa, cujo resultado será tributado pela COFINS e pelo PIS não cumulativa.
Continua, alegando que a IN SRF n° 404, de 2004, restringiu o direito de aproveitamento de crédito sobre as despesas que formam a receita e limitou o conceito de insumo passível a gerar direito ao crédito previsto no § 4º do art. 8º da Lei n° 10.833, de 2003, que transcreve. Assim, alega tal ato normativo extrapolou a previsão contida na lei.
UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO NA COMPENSAÇÃO.
Quanto à possibilidade de utilização do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei n° 10.925, de 2004, para compensação com outros débitos, alega que está embasada nesse próprio dispositivo legal e no disposto no art. 5º , § 1º , II, da Lei n° 10.637, de 2002.
Que o crédito presumido previsto no art. 8º da Lei n° 10.925, de 2004 não pode ser afastado haja vista sua referência ao art. 3º das leis n° 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, sendo impossível "desvincular referido crédito dos dispositivos legais de ressarcimento com outros tributos federais".
Que a compensação efetuada é anterior à edição da IN SRF n° 660, de 2006, sendo vedado a aplicação de norma retroativa a fim de vedar forma de compensação e que não há qualquer vedação na Lei n° 10.925, de 2004 em relação à possibilidade de utilização do crédito presumido para compensação com débitos de outros tributos.
VARIAÇÃO CAMBIAL
Quanto às receitas decorrentes de complemento de preços de exportação, tratadas pelo fisco como sendo receitas financeiras, alega que o açúcar é pago em data posterior à sua entrega, de forma que o manifestante não tem como emitir a nota fiscal de venda com destino á exportação já no valor efetivo dessa comercialização, uma vez que o contrato é celebrado em dólares que é convertido em reais na data do pagamento, posterior a data de entrega do produto. Assim, emite uma nota fiscal quando de sua efetiva saída e emite nota fiscal complementar para ajustar o valor da operação ao efetivo preço pago.
Assim, entende que tais valores correspondem a complemento de preço das mercadorias vendidas, não se tratando de receitas financeiras propriamente ditas.
Transcreve várias ementas e trechos de julgamentos judiciais no sentido de embasar seu entendimento.
Requer o reconhecimento integral do direito creditório pleiteado e a homologação das compensações declaradas.
A Delegacia de Julgamento em Ribeirão Preto considerou improcedente a manifestação de inconformidade, cuja ementa foi vazada nos seguintes termos:
INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. PROPORCIONALIDADE.
Na apuração da proporcionalidade entre a receita sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, considerando-se esta como o total das receitas, cumulativa e não-cumulativa, que tenham custos, despesas e encargos comuns.
CRÉDITO PRESUMIDO.COMPENSAÇÃO. VEDAÇÃO.
O valor do crédito presumido previsto na Lei n° 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, somente pode ser utilizado para deduzir da contribuição para o PIS/Pasep e Cofins apuradas no regime de incidência não cumulativa, vedada o seu ressarcimento ou compensação.
DEDUÇÃO. INSUMOS. COMBUSTÍVEL NÃO UTILIZADO NA FABRICAÇÃO DO PRODUTO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
Entendem-se como insumos, para efeito de dedução do valor apurado da contribuição, a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado. O combustível utilizado em fases que não a fabricação do produto não pode ser considerado insumo para efeito de dedução do valor da contribuição apurada, por falta de previsão legal.
VENDAS AO EXTERIOR. VARIAÇÃO CAMBIAL.CLASSIFICAÇÃO.
Os valores referentes a ganhos ou perdas monetárias em função da variação cambial dos valores das vendas ao exterior são considerados receitas ou despesas financeiras.
Descontente com a decisão de primeira instância, o sujeito passivo protocolou o recurso voluntário no qual argumenta, em síntese, que:
a)a decisão da DRJ deve ser anulada em vista a omissão quanto a análise da matéria referente a possibilidade de creditamento dos custos com serviços de transporte;
b)é possível a utilização do crédito presumido da agroindústria para compensação com débitos relativos a tributos federais que não seja a Cofins apurada na sistemática da não-cumulatividade;
c)a recorrente faz jus ao aproveitamento de créditos sobre todos os gastos incorridos na geração da receita tributável (não-cumulatividade);
d)deve ser afastada a IN SRF nº 404/2004 por representar clara transgressão a sistemática da não cumulatividade, pois tende a restringir e mitigar os gastos passíveis de gerar crédito da exação; e
e)as receitas de variação cambial decorrentes de contratos de exportação devem ser consideradas como receitas de exportação e não como receitas financeiras. Assim, tais receitas devem compor o cálculo do demonstrativo de apuração da relação percentual entre receitas
A 2ª Turma da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF anulou a decisão da primeira instância administrativa, em vista da falta de análise de matéria trazida aos autos na manifestação de inconformidade, nos termos do Acórdão nº 3402-001537, de 06/10/2011, cuja ementa abaixo reproduzo:
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ementa:
ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO A MAIOR. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. OMISSÃO DA DECISÃO RECORRIDA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO.
A omissão relativa a fato relevante para o deslinde da causa caracteriza cerceamento do direito de defesa, a demandar anulação do acórdão recorrido para que outro seja produzido com apreciação de todas as razões de inconformidade.
Decisão Anulada.

Os autos retornaram a primeira instância que proferiu nova decisão mantendo a improcedência da manifestação de inconformidade.
O sujeito passivo teve ciência desta nova decisão e apresentou novo recurso voluntário, onde alega, em breve síntese que:
A recorrente faz jus ao aproveitamento de créditos referentes aos custos com combustíveis e com transporte de pessoas e de cana-de-açúcar;
É possível a utilização do crédito presumido da agroindústria para compensação com débitos relativos a tributos federais que não seja a Cofins apurada na sistemática da não-cumulatividade;
O açúcar é pago em data posterior à sua entrega, de forma que o manifestante não tem como emitir nota fiscal de venda com destino a exportação já no valor efetivo dessa comercialização, uma vez que o contrato é celebrado em dólares que é convertido em reais na data do pagamento, posterior a data de entrega do produto. Assim emite uma nota fiscal quando de sua efetiva saída e emite nota fiscal complementar para ajustar o valor da operação ao efetivo preço pago. Entende, portanto, que tais valores correspondem a complemento de preço das mercadorias vendidas, não se tratando de receitas financeiras propriamente ditas. Com efeito, tais complementos de preço referem-se à variação cambial do preço do produto exportado e, assim, devem integrar as receitas de exportação para fins de cálculo do percentual do crédito presumido.
Termina sua petição recursal requerendo integral provimento de seu recurso para possibilitar a compensação/ressarcimento de todos os créditos discutidos nestes autos.
É o Relatório.
 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a apreciar.
CONCEITO DE INSUMO
A pedra angular do litígio posta nos autos cinge-se na interpretação das Leis que instituíram o PIS e a Cofins não-cumulativos. A celeuma que embasa a maior parte dos processos envolvendo o tema diz respeito ao alcance do termo �insumo� para fins de obtenção do valor do crédito das exações a serem compensadas/ressarcidas
O Conselheiro Mauricio Taveira e Silva, no processo nº 16707002127/2005-69 de sua relatoria, enfrentou o tema com maestria, profundidade e didática, de sorte que reproduzo seu voto para embasar minha razão de decidir, in verbis:
 O tema em questão enseja as maiores polêmicas acerca do PIS e Cofins não cumulativos em decorrência do termo �insumo� utilizado pelo legislador, sem a devida definição de sua amplitude, ou seja, se o insumo a ser considerado deva ser somente o �direto� ou se o termo deve abarcar, também, os insumos �indiretos�.
Nesse contexto, torna-se necessária uma maior reflexão sobre o tema. Os arts 3º, inciso II das Leis nos 10.637/02 e 10.833/03, dispõem sobre a possibilidade de a pessoa jurídica descontar créditos relacionados a bens e serviços, utilizados como �insumo� na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda.
Visando normatizar o termo �insumo� a Receita Federal editou as Instruções Normativas, IN SRF nº 247/02, art. 66, § 5º, no caso do PIS e IN SRF nº 404/04, art. 8º, § 4º para a Cofins. Nelas, o fisco limitou a abrangência do termo �insumos� utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda, à matéria-prima, ao produto intermediário, ao material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação. Em se tratando de serviços, os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços. Necessário, ainda, que os bens não estejam incluídos no ativo imobilizado, bem assim, os serviços sejam prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, sendo aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto ou prestação do serviço.
De modo a esclarecer o alcance de tais normas em relação a casos concretos, foram editadas diversas Soluções de Consultas, por vezes conflitantes, as quais acabaram por ensejar a elaboração de inúmeras Soluções de Divergência. Na sequência dos acontecimentos, decorridos alguns anos desde a edição das leis criadoras do PIS e da Cofins na sistemática não cumulativa, percebe-se ser cada vez mais intenso o coro a rejeitar a não cumulatividade dessas contribuições de modo tão restritivo, nos moldes do IPI.
Nesse sentido, na doutrina preconizada por Fábio Pallaretti Calcini, a não cumulatividade vinculada ao produto (IPI) ou mercadoria (ICMS) não se presta a fundamentar a não cumulatividade do PIS e da Cofins, cujo pressuposto é a receita, ensejando, assim, uma maior amplitude para a obtenção dos créditos. A falta de pertinência se evidencia em se tratando de prestador de serviços.
As restrições legalmente impostas cingem-se ao art. 3º, § 2º, incisos I e II, das Leis nos 10.637/02 e 10.833/03, que tratam de vedação de crédito decorrente de mão de obra paga a pessoa física e aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição. Releva observar, em conformidade com o art. 3º, § 3º, incisos I e II, dos mesmos diplomas legais, a necessidade de que, tanto os bens e serviços adquiridos, como também os custos e despesas incorridos, pagos ou creditados, tenham como destino pessoa jurídica domiciliada no País.
Desse modo, proclama o referido autor; vez que as restrições, com caráter de excepcionalidade, estão expressamente consignadas em lei, os demais dispositivos normativos não poderiam ser elaborados de forma restritiva.
Conforme assevera Natanael Martins, levando em consideração o fato de que no caso das contribuições para o PIS e para a Cofins pelo regime não cumulativo a materialidade é a receita e não somente a atividade fabril, mercantil ou de serviços, constata que há a eleição de �outras hipóteses creditórias desvinculadas da atividade desenvolvida pelo contribuinte como é o caso das despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e contraprestações de operações de arrendamento mercantil�48, razão pela qual constata que, diante deste contexto, a noção de insumo �erigido pela nova sistemática do PIS e da Cofins não guarda simetria com aquele delineado pelas legislações do IPI e do ICMS, visto não estar limitado apenas a operações realizadas com mercadorias ou produtos industrializados, sendo, inclusive, aplicado aos prestadores de serviços.
Nessa linha registra Pallaretti Calcini que as limitações à utilização do crédito são exaustivamente descritas nas duas leis, não comportando acréscimos. Assim, sustenta que a expressão insumo deve estar vinculada aos dispêndios relizados pelo contribuinte que, de forma direta ou indireta, contribuam para o pleno exercício de sua atividade econômica (indústria, comércio ou serviços) visando à obtenção de receita. Logo, os parâmetros trazidos pela Receita Federal seriam claramente restritivos, não se coaduando com o disposto nas Leis nos 10.637/02 e 10.833/03.
No âmbito do CARF as decisões têm caminhado no sentido de se flexibilizar o entendimento acerca do que deva ser considerado como insumo. Nesse contexto, relevantes as considerações do Conselheiro Henrique Pinheiro Torres no voto condutor, na CSRF, do acórdão nº 9303-01.035 de 23/08/2010, processo nº 11065.101271/2006-47, conforme se observa de sua transcrição:
A questão que se apresenta a debate diz respeito à possibilidade ou não de se apropriar como crédito de Pis/Pasep dos valores relativos a custos com combustíveis, lubrificantes e com a remoção de resíduos industriais. O deslinde está em se definir o alcance do termo insumo, trazido no inciso II do art. 3º da Lei 10.637/2002.
A Secretaria da Receita Federal do Brasil estendeu o alcance do termo insumo, previsto na legislação do IPI (o conceito trazido no Parecer Normativo CST n° 65/79), para o PIS/Pasep e a para a Cofins não cumulativos. A meu sentir, o alcance dado ao termo insumo, pela legislação do IPI não é o mesmo que foi dado pela legislação dessas contribuições. No âmbito desse imposto, o conceito de insumo restringe-se ao de matéria-prima, produto intermediário e de material de embalagem, já na seara das contribuições, houve um alargamento, que inclui até prestação de serviços, o que demonstra que o conceito de insumo aplicado na legislação do IPI não tem o mesmo alcance do aplicado nessa contribuições. Neste ponto, socorro-me dos sempre precisos ensinamentos do Conselheiro Julio Cesar Alves Ramos, em minuta de voto referente ao Processo n° 13974.000199/2003-61, que, com as honras costumeiras, transcrevo excerto linhas abaixo:
�Destarte, aplicada a legislação do ao caso concreto, tudo o que restaria seria a confirmação da decisão recorrida.
Isso a meu ver, porém, não basta. É que, definitivamente, não considero que se deva adotar o conceito de industrialização aplicável ao IPI, assim como tampouco considero assimilável a restritiva noção de matérias primas, produtos intermediários e material de embalagem lá prevista para o estabelecimento do conceito de �insumos� aqui referido. A primeira e mais óbvia razão está na completa ausência de remissão àquela legislação na Lei 10.637.
 Em segundo lugar, ao usar a expressão �insumos�, claramente estava o legislador do PIS ampliando aquele conceito, tanto que ai incluiu �serviços�, de nenhum modo enquadráveis como matérias primas, produtos intermediários ou material de embalagem.
Ora, uma simples leitura do artigo 3º da Lei 10.637/2002 é suficiente para verificar que o legislador não restringiu a apropriação de créditos de Pis/Pasep aos parâmetros adotados no creditamento de IPI. No inciso II desse artigo, como asseverou o insigne conselheiro, o legislador incluiu no conceito de insumos os serviços contratados pela pessoa jurídica. Esse dispositivo legal também considerou como �insumo� combustível e lubrificante, o que, no âmbito do IPI, seria um verdadeiro sacrilégio. Mas as diferenças não param aí, nos incisos seguintes, permitiu-se o creditamento de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa, máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de produtos destinados à venda, bem como a outros bens incorporados ao ativo imobilizado etc. Isso denota que o legislador não quis restringir o creditamento do Pis/Pasep as aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e ou material de embalagens (alcance de insumos na legislação do IPI) utilizados, diretamente, na produção industrial, ao contrario, ampliou de modo a considerar insumos como sendo os gastos gerais que a pessoa jurídica precisa incorrer na produção de bens ou serviços por ela realizada.
Vejamos o dispositivo citado:
(...)
As condições para fruição dos créditos acima mencionados encontram-se reguladas nos parágrafos desse artigo.
Voltando ao caso dos autos, os gastos com aquisição de combustíveis e com lubrificantes, junto à pessoa jurídica domiciliada no País, bem como as despesas havidas com a remoção de resíduos industriais, pagas a pessoa jurídica nacional prestadora de serviços, geram direito a créditos de Pis/Pasep, nos termos do art. 3º transcrito linhas acima.
Com essas considerações, voto no sentido de negar provimento ao recurso apresentado pela Fazenda Nacional�.
Mais recentemente fora prolatado o acórdão nº 3202-00.226, em 08/12/2010, processo nº 11020.001952/2006-22, de relatoria do Conselheiro Gilberto de Castro Moreira Júnior que, após fazer diversas referências e citações doutrinárias, além de colacionar decisões administrativas, todas no sentido de que o conceito de �insumo� deve ser entendido em sentido menos restritivo do que o preconizado pelas normas editadas pelo Fisco Federal, arremata:
É de se concluir, portanto, que o termo "insumo" utilizado para o cálculo do PIS e COFINS não cumulativos deve necessariamente compreender os custos e despesas operacionais da pessoa jurídica, na forma definida nos artigos 290 e 299 do RIR/99, e não se limitar apenas ao conceito trazido pelas Instruções Normativas n° 247/02 e 404/04 (embasadas exclusivamente na (inaplicável) legislação de IPI).
No caso dos autos foram glosados pretendidos créditos relativos a valores de despesas que a Recorrente houve por bem classificar como insumos (materiais utilizados para manutenção de máquinas e equipamentos), em virtude da essencialidade dos mesmos para a fabricação dos produtos destinados à venda.
Ora, constata-se que sem a utilização dos mencionados materiais não haveria a possibilidade de a Recorrente destinar seus produtos à venda, haja vista a inviabilidade de utilização das máquinas. Frise-se que o material utilizado para manutenção sofre, inclusive, desgaste com o tempo.
Em virtude doa argumentos expostos, em que pese o respeito pela I. decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS), ao não admitir a apuração de créditos sobre os bens adquiridos pela Recorrente, entendo que tal glosa não deve prosperar, uma vez que os equipamentos adquiridos caracterizam-se como despesas necessárias ao desenvolvimento de suas atividades, sendo certo o direito ao crédito sobre tais valores para desconto das contribuições para o PIS e COFINS.
Em relação ao tema, o referido acórdão restou assim ementado:
[...]
REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS.
O conceito de insumo dentro da sistemática de apuração de créditos pela não cumulatividade de PIS e Cofins deve ser entendido como toda e qualquer custo ou despesa necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ, não devendo ser utilizado o conceito trazido pela legislação do IPI, uma vez que a materialidade de tal tributo é distinta da materialidade das contribuições em apreço.
Feitas estas colocações, passo a expressar meu posicionamento acerca da matéria.
Conforme dito anteriormente, o cerne da questão reside no significado e abrangência do termo �insumo� consignado nos arts 3º, inciso II das Leis nos 10.637/02 e 10.833/03, cuja semelhante redação assim dispõem:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
[...]
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (destaquei)
Em que pese a judiciosa motivação apresentada pelo conselheiro relator em seu brilhante voto condutor do aresto precitado, ouso discordar de sua conclusão assinalada na ementa, como segue: �O conceito de insumo dentro da sistemática de apuração de créditos pela não cumulatividade de PIS e Cofins deve ser entendido como toda e qualquer custo ou despesa necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ...�
Trava-se aqui, a mesma discussão do crédito presumido de IPI de que trata a Lei nº 9.363/96, ou seja, se o insumo deve ser compreendido em seu sentido lato, abrangendo, portanto, toda e qualquer matéria-prima e produto intermediário, cuja utilização na cadeia produtiva seja necessária à consecução do produto final, ou não.
O art. 290 do RIR/99 mencionado no acórdão referencia o método de custeio por absorção o qual apropria todos os custos de produção dos bens, sejam diretos ou indiretos, variáveis ou fixos. Assim, o custo de produção dos bens ou serviços deverá compreender o custo de aquisição das matérias-primas e secundárias, o custo de mão de obra direta e indireta e os gastos gerais de fabricação, inclusive os custos fixos tais como os encargos de depreciação dos bens utilizados na produção.
Já o art. 299, também do RIR/99, trata das despesas operacionais dedutíveis na determinação do lucro real como sendo as despesas necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora de receitas.
Suas matrizes legais são:
Decreto-Lei nº 1.598/77, art. 13, §§ 1º e 2º (art. 290 do RIR/99), que assim dispõe:
 Art. 13 - O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou importação. 
 § 1º - O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, obrigatoriamente: 
 a) o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto neste artigo; 
 b) o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, manutenção e guarda das instalações de produção; 
 c) os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens aplicados na produção; 
 d) os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção; 
 e) os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção. 
 § 2º - A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda de 5% do custo total dos produtos vendidos no exercício social anterior, poderá ser registrada diretamente como custo.
Por outro lado, o art. 299 do RIR/99 tem como matriz legal o art. 47, §§ 1º e 2º, da Lei nº 4.506/64, com o seguinte teor:
 Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa
 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa.
Tendo em vista a extensa redação levada a efeito no caso do Imposto de Renda, não posso compreender que o simples termo �insumo� utilizado na norma tenha a mesma amplitude do citado imposto. Acaso o legislador pretendesse tal alcance do referido termo teria aberto mão deste vocábulo, �insumo�, assentando que os créditos seriam calculados em relação a �todo e qualquer custo ou despesa necessários à atividade da empresa ou à obtenção de receita�. Dispondo desse modo o legislador, sequer, precisaria fazer constar �inclusive combustíveis e lubrificantes�.
Creio que o termo �insumo� foi precisamente colocado para expressar um significado mais abrangente do que MP, PI e ME, utilizados pelo IPI, porém, não com o mesmo alcance do IRPJ que possibilita a dedutibilidade dos custos e das despesas necessárias à atividade da empresa. Precisar onde se situar nesta escala é o cerne da questão. 
De se registrar que o próprio fisco vem flexibilizando seu conceito de insumo. Como exemplo tem-se que, em relação ao citado acórdão, o qual tratou de créditos de aquisições de materiais para manutenção de máquinas e equipamentos, a própria administração tributária já havia se manifestado favoravelmente à utilização de tais créditos, por meio da Solução de Divergência nº 35/08. Nela a Cosit registra a desnecessidade de contato direto com os bens que estão sendo fabricados, conforme segue:
17. Isso posto, chega-se ao entendimento, de que todas as partes e peças de reposições utilizadas em máquinas e equipamentos diretamente responsáveis pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, aqui descritos ou exemplificados, que sofram desgaste ou dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida em todo o processo de produção ou de fabricação, independentemente, de entrarem ou não contato direto com os bens que estão sendo fabricados destinados à venda, ou seja, basta que referidas partes e peças sejam incorporadas às máquinas e equipamentos que estejam atuando no processo de fabricação ou produção dos referidos bens, geram direito à apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, desde que não estejam escriturados no ativo imobilizado. (grifei)
Em conclusão a Solução registra:
18.Diante do exposto, soluciona-se a presente divergência dando-se provimento ao recurso interposto, orientando à recorrente que as despesas efetuadas com a aquisição de partes e peças de reposição, que sofram desgaste ou dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, utilizadas em máquinas e equipamentos que efetivamente respondam diretamente por todo o processo de fabricação dos bens ou produtos destinados à venda, pagas à pessoa jurídica domiciliada no País, a partir de 1º de dezembro de 2002, e a partir de 1º de fevereiro de 2004, geram direito à apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, respectivamente, desde que às partes e peças de reposição não estejam obrigadas a serem incluídas no ativo imobilizado, nos termos da legislação vigente.
Destarte, entendo que o termo �insumo� utilizado pelo legislador na apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma abrangência maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangência não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e as despesas necessárias à atividade da empresa. Sua justa medida caracteriza-se como elemento diretamente responsável pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigências legais.
Com base nas brilhantes linhas traçadas pelo Conselheiro Mauricio Taveira, entendo que em todo processo administrativo que envolver créditos referentes a não-cumulatividade do PIS ou da Cofins, deve ser analisado cada item relacionado como �insumos� e o seu envolvimento no processo produtivo, para então definir a possibilidade de aproveitamento do crédito.
Regressando aos autos, constato que as glosas efetuadas pelo Fisco foram relativas aos dispêndios havidos no transporte e plantio de cana-de-açúcar.
A Autoridade Fiscal entendeu que o combustível, o serviço de transporte de trabalhadores e o serviço de transporte da cana-de-açúcar não se subsumiam ao conceito de insumo instituído pela Lei nº 10.822/2003.
Tenho uma interpretação diferente para o caso, senão vejamos:
A recorrente exerce atividade agroindustrial, cujo objeto consiste na fabricação de açúcar e álcool. Para a produção do açúcar e do álcool necessário se faz o corte, o carregamento e transporte da cana-de-açúcar até o estabelecimento industrial para que nele, parque fabril, haja a transformação da matéria-prima em produto final que será oportunamente comercializado.
Portanto, na operação de fabricação de álcool e açúcar, o combustível para os veículos de transporte de pessoal e de cana-de-açúcar, e os próprios serviços de transporte estão diretamente envolvidos no processo produtivo da empresa. Fato que possibilita o creditamento dos referidos custos.
AGROINDÚSTRIA � RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO
A lide passa necessariamente pelas irradiações das modificações impostas pela Lei nº 10.925/2005 ao regime da não-cumulatividade do PIS e da Cofins. Diante desse quadro convém identificar as respectivas mudanças e seus reflexos no caso em questão.
A Lei nº 10.637/2002, assim dispõe sobre o assunto:
Art. 2o Para determinação do valor do PIS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 1,65.
(...)
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
 (...)
§ 10.Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 15.14, 1515.2, 1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul, destinados à alimentação humana ou animal poderão deduzir da contribuição para o PIS/Pasep, devida em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas residentes no País.
§ 11. Relativamente ao crédito presumido referido no § 10: (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) I-seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a setenta por cento daquela constante do art. 2o; (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal.
Assim, a agroindústria poderia aproveitar os créditos presumidos para dedução do valor a recolher resultante de operações no mercado interno, compensar com débitos próprios de tributos administrados pela SRF e, caso não conseguisse utilizá-los até o final de cada trimestre, pleitear seu ressarcimento.
Ocorre que os §§ 10 e 11 do art. 3º supra foram revogados pela Medida Provisória nº 183, de 30 de abril de 2004 (publicada nessa mesma data em Edição extra do Diário Oficial da União), verbis:
Art.3° Os efeitos do disposto nos arts. 1º e 5o dar-se-ão a partir do quarto mês subseqüente ao de publicação desta Medida Provisória.
Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Art.5° Ficam revogados os §§ 10 e 11 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e os §§ 5º, 6º, 11 e 12 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
A partir de agosto de 2004 produziria efeitos, portanto, a revogação desses créditos presumidos da agroindústria.
Sobreveio a conversão dessa Medida Provisória na Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004 (Diário Oficial de 26/07/2004), reinstituindo os créditos presumidos da agroindústria com alterações, conforme arts. 8º e 15:
Art. 8o As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004).
(...)
Art. 15. As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem vegetal, classificadas no código 22.04, da NCM, poderão deduzir da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
(...)
Art. 17. Produz efeitos:
(...)
II - na data da publicação desta Lei, o disposto:
a) nos arts. 1o, 3o, 7o, 10, 11, 12 e 15 desta Lei;
(...)
III - a partir de 1o de agosto de 2004, o disposto nos arts. 8o e 9o desta Lei
Observe que a Lei nº 10.925/2004 instituiu novas hipóteses de créditos presumidos com vigência a partir de 01/08/2004, tanto nas especificidades de seu cálculo quanto na forma de seu aproveitamento. Importa notar que, quanto ao aproveitamento, essa Lei dispôs apenas sobre a possibilidade da pessoa jurídica, indicada no caput dos arts. 8º e 15, �deduzir da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.�
De outro lado, a mesma Lei nº 10.925 manteve as revogações promovidas pela MP nº 183, verbis:
Art. 16. Ficam revogados:
I - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao da publicação da Medida Provisória no 183, de 30 de abril de 2004:
a) os §§ 10 e 11 do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002; e
b) os §§ 5o, 6o, 11 e 12 do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
Assim, como os créditos previstos no art. 3º, §§ 10 e 11 da Lei nº 10.637/2002 e no art. 3º, §§ 11 e 12 da Lei nº 10.833/2003 foram expressamente revogados pelo art. 16 da Lei nº 10.925/2004, não sendo mais apurados na forma do art. 3º daquelas leis, não há mais possibilidade de efetuar compensação ou pedido de ressarcimento em dinheiro em relação a aqueles créditos, por falta de previsão legal. Pelo mesmo motivo, não é possível a compensação e o ressarcimento em relação aos créditos estabelecidos pelos arts. 8º e 15 da Lei nº 10.925/2004.
Em função da revogação promovida pela Medida Provisória nº 183 não ter produzido efeitos antes da reinstituição dos créditos presumidos da agroindústria pela Lei nº 10.925, pode-se concluir que o aproveitamento de tais créditos não sofreu solução de continuidade.
Deste modo, em que pese a reinstituição de créditos presumidos para a agroindústria pela Lei 10.925, não houve mudanças nas formas de aproveitamento para dedução, compensação e ressarcimento previstas nas Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, que contemplam apenas os créditos apurados �na forma do art. 3º e não esses �novos� créditos. 
Com efeito, não é despiciendo reiterar que a compensação e o ressarcimento admitidos pelo art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, e pelo art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003, respeitam unicamente aos créditos apurados na forma do art. 3º das mesmas Leis:
Art. 5o A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
[...];
§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3º, para fins de:
I � dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;
II � compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria.
§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o credito por qualquer das formas previstas no § 1º poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
[...]; (grifos acrescidos)
Art. 6o A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
[...];
§ 1o Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3o, para fins de:
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;
II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria.
§ 2o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
[...]; (grifos acrescidos)
Neste diapasão, a IN SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, dispõe seu art. 21, caput:
�Art. 21. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que não puderem ser utilizados na dedução de débitos das respectivas contribuições, poderão sê-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições de que trata esta Instrução Normativa, se decorrentes de:
Como se pode notar o legislador não fez tal alteração, nem previu na própria Lei n° 10.925/2004 outra forma de aproveitamento desse crédito presumido que não a dedução da própria contribuição devida em cada período. Portanto, desejou que apenas essa forma de aproveitamento fosse possível.
Por derradeiro, ao analisarmos o caput do art. 16, da Lei nº 11.116/2005, notamos que este dispositivo trata especificamente do saldo credor apurado na forma do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865/2004, senão vejamos:
�Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3o das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de:(grifo nosso)
I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou
II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.�
Noutro giro, não se pode perder de vista que a vedação do art. 8º, § 4º, da Lei nº 10.925, de 2004, constitui norma especial, porquanto se refere unicamente à situação específica ali descrita. Destarte, apenas excepciona, sem, contudo, conflitar com a norma geral do art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, que permite ao vendedor manter os créditos vinculados às operações de venda efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência da contribuição ao PIS, previsão esta genérica e atinente às operações em geral. 
Observe-se, ainda, que a previsão contida no caput dos arts. 8º e 15 da Lei nº 10.925, de 2004, admite que as pessoas jurídicas aludidas �poderão deduzir da contribuição para o PIS/PASEP, devidas em cada período de apuração� o crédito presumido ali tratado. Neste passo, entendo que prevalecem as vedações contidas no § 4º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, em relação às situações específicas previstas naquele artigo. 
Posteriormente, a Lei nº. 12058, de 13 de outubro de 2009 aduziu importantes modificações no tema, a saber:
Permitiu a compensação dos saldos dos créditos presumidos em discussão com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB;
Autorizou o ressarcimento em dinheiro destes mesmos créditos, sob a ressalva de que o pedido só poderia ser efetuado para créditos apurados nos anos-calendário de 2004 a 2007, a partir do mês subseqüente ao da publicação da lei. E o pedido referente aos créditos apurados no ano-calendário de 2008 e no período compreendido entre 01/2009 e o mês de publicação da lei, a partir de 01/01/2010.
Por fim, a Lei nº. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, ratificou os direito concedidos pela Lei nº. 12058/2009, no sentido de manter a permissão ao ressarcimento e a compensação dos créditos presumidos apurados na forma do §3º do art. 8º da Lei 10.925, de 23 de julho de 2004.
Não se pode esquecer que o art. 106 do CTN autoriza a aplicação de lei nova a ato não definitivamente julgado, quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo.
Pelas assertivas feitas, afluem razões jurídicas para as seguintes conclusões:
1 - A Lei nº 10.925/2004 instituiu novas hipóteses de créditos presumidos com vigência a partir de 01/08/2004, tanto nas especificidades de seu cálculo quanto na forma de seu aproveitamento;
2 - A partir de agosto de 2004, a legislação deixa de possibilitar a compensação ou o ressarcimento de créditos presumidos de agroindústria de PIS/COFINS de operações de exportação, podendo apenas servir para abater o PIS/Cofins devido na sistemática da não-cumulatividade. Ou seja, o valor do crédito presumido previsto na Lei nº 10.925, de 2004, art. 8º, somente pode ser utilizado para deduzir da contribuição para o PIS/Cofins apurado no regime de incidência não-cumulativa;
3 - A partir de 13/10/2009, a legislação retornou com a possibilidade de ressarcir ou compensar os créditos referentes à agroindústria.
Após esse singelo passeio pela legislação da não cumulatividade aplicada às agroindústrias, retornando ao caso em questão, conforme consta nos autos, a sociedade buscou compensar créditos presumidos de agroindústria da Cofins em operações de exportação com débitos de outros tributos. 
Partindo das premissas acima cravadas, não é necessário empreender qualquer esforço de interpretação para concluir que os créditos adquiridos de agroindústria são considerados créditos presumidos, podendo ser objeto de pedido de ressarcimento. Portanto o ressarcimento pretendido pelo contribuinte deve prosperar sendo imperiosa a reforma da decisão proferida em primeira instância.
Variação cambial � Complemento de preço.
Quanto a essa matéria, o Conselheiro João Carlos Cassuli Junior em abordagem digna de aplausos, enfrenta o tem da seguinte forma:
Passando em seguida à análise quanto às receitas denominadas pelo recorrente como complementos de exportação � e pela fiscalização como variação cambial ativa (portanto, receitas financeiras submetidas à tributação) � excluídas da base de cálculo das receitas de exportação, alterando, consequentemente, o percentual da proporcionalização entre as receitas de exportação e a receita bruta total, tenho que a mesma refere-se, de fato, à complementação de receitas de exportação, conforme sustenta a recorrente, em face, suscintamente, da análise das provas acostadas ao processo, e das considerações que doravante passo a expor.
Dos documentos que a própria Autoridade Fiscal solicitou no curso de suas verificações, denota-se que, mesmo que ocorridas por intermédio de empresa trading, ou ainda, mesmo que decorrente de efetiva variação monetária ocorrida na operação, a diferença financeira discutida ocorreu antes da efetiva exportação/embarque do produto ao exterior, enquanto ainda não restava perfectibilizada a comercialização final do produto (especificamente no caso dos autos, açúcar).
Observa-se que a diferença de preço capturada pelo Fisco como �receita financeira�, restou caracterizada como o preço final de venda negociado pela empresa, tendo sido a variação ocorrida no caso, mera consequência do lapso temporal entre o transporte da mercadoria ao porto (etapa do processo de venda), e o seu efetivo embarque ao exterior (finalização da negociação, com fechamento do preço), lapso esse em que houvera oscilação no preço em reais, originalmente fixado em dólar para a operação de exportação.
(...)
Na lógica a ser compreendida, a variação ocorrida somente ocorre por que a finalização da negociação ocorre com a mercadoria no porto, pronta para ser exportada, e que a taxa de câmbio utilizada anteriormente pela �VENDEDORA� somente serviu para a emissão das notas necessárias para que fosse realizado o transporte, mas de modo precário, já que o preço efetivamente pactuado apenas seria conhecido em momento posterior, segundo termo contratual expresso nesse sentido. 
É indubitável o conhecimento acerca do modo ou forma como a negociação comercial se concretiza, para concluir se as receitas questionadas tratam-se ou não de receitas financeiras decorrentes de variação cabial ativa, ou então, apenas e somente de �complementos de vendas�. Sendo a variação financeira posterior ao fechamento da negociação, após a exportação do produto ao exterior, e, por exemplo, lá ocorrendo variação do câmbio sobre os recebíveis tornados definitivos pelo fechamento da exportação, claro fica que o �ganho� assim obtido é, de fato, uma receita financeira decorrente de �variação cambial ativa�.
Entretanto, em ocorrendo a variação financeira entre o fechamento do câmbio apenas para emissão de nota de transporte (portanto de modo �precário� em relação ao preço contratado), antes da efetiva exportação, claro também fica que a emissão de nota fiscal de �complemento de venda� (com a diferença cambial ocorrida neste lapso temporal � emissáo de NF para transporte e fechamento do câmbio no �termo� contratual), é, e apenas é, complemento da venda efetuada, demonstrando ser apenas o cumprimento de uma formalidade essencial no negócio, que nada mais é do que o fechamento do preço final do produto, quando então pronto para o embarque ao exterior.
Estando expressamente evidenciado que a negociação comercial destinada ao exterior, somente estará finalizada com o fechamento do preço final � exigido do comprador por meio de complemento de nota fiscal � conclui-se que a variação ocorrida neste interrégno reveste-se de natureza de �complemento do preço� das vendas nesse átimo consumadas, mas cuja execução de parte deste negócio jurídico se iniciara quando do envio prévio dos produtos para formação de lote destinado a exportação.
Agora digo eu.
Para restar caracterizada a variação cambial como complemento de preço, entendo que devem ser cumpridos dois requisitos, a saber: contrato de exportação prevendo a variação cambial no preço final do produto e a emissão de notas fiscais complementares.
No caso em questão, não há dúvidas que foram emitidas as notas fiscais complementares. Contudo, não restou provado que havia no contrato de exportação clausula prevendo a inclusão da variação cambial no preço final do produto. O próprio recorrente afirma em resposta à intimação fiscal, fls. 22/24, que não possuía os contratos de exportação e que havia pedido cópia a Sociedade Cargil Agrícola S/A. Ressalto que essa petição foi anexada aos autos em 15/12/2009 e até o momento não se tem notícias dos referidos contratos de exportação. 
Assim sendo, por faltar um dos requisitos fundamentais para caracterização da variação cambial como complemento de preço, mantenho a decisão da Delegacia de Julgamento no sentido de definir tais valores como receitas financeiras, não devendo compor a receita de exportação para efeito de se determinar o percentual desta em relação à receita operacional bruta, para fins de cálculo do benefício de ressarcimento dos créditos das contribuições ao PIS e a COFINS acumulados em virtude de exportações.
Ex positis, dou provimento parcial ao recurso voluntário para admitir a inclusão dos custos com combustível, transporte de pessoal e de cana-de-açúcar no valor a ser descontado da contribuição devida na sistemática da não cumulatividade, bem como a utilização dos créditos para ressarcimento ou compensação com outros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.
É como voto.
Sala das Sessões, em 22/08/2013

Gilson Macedo Rosenburg Filho
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4" camara / 2* turma ordinaria da terceira
SECAO DE JULGAMENTO, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso
voluntério para admitir a inclusdo dos custos com combustiveis, com transporte de pessoal e de
cana-de-agucar no valor a ser descontado da contribuicao devida na forma da sistematica da
ndo cuinulatividade e para admitir o ressarcimento e a compensagao desses créditos com outros
fributos administrados pela RFB. Votou pelas conclusdes o conselheiro Joao Carlos Cassuli

Junior.

(assinado digitalmente)
GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO - Relator e Presidente
Substituto.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Jodo Carlos
Cassuli Junior, Winderley Morais Pereira, Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva,
Fernando Luiz da Gama Lobo D Eca e Luis Carlos Shimoyama (Suplente).

Relatorio

Para elucidar os fatos ocorridos nos autos transcrevo o relatoério do Acordao
n°® 3402-001537, de 06 de outubro de 2011, que anulou o Acérdao da DRJ/Ribeirdo Preto n°
14-32.172, in verbis:

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensagdo com
o aproveitamento de crédito da contribui¢do para a Cofins ndo-
cumulativa. referente ao periodo de apurag¢do abril/2005, no
valor de R$ 103.152,16, fls.1/2.

Efetuada a verificagdo fiscal junto ao interessado, foi lavrado o
termo de Informacdo Fiscal, fls. 27*31, onde se relata as
divergéncias encontradas na apuragdo efetuada, quais sejam:

a) Cdlculo do crédito presumido da agroindustria para desconto
das contribui¢oes para o Cofins ndo cumulativo. Os valores dos
créditos de Cofins ndo cumulativo apurados sobre aquisicoes de
cana-de-agucar de pessoa fisica e juridica ndo sdo passiveis de
compensagdo.

Ressalta que, a partir do periodo de apuracdo agosto de 2004.
os créditos relativos a agroindustria so podem ser utilizados
para abater os débitos do Cofins ndo cumulativo, devendo ser
somados aos créditos relativos ao mercado interno, pois ndo
podem ser compensados ou ressarcidos, com base no disposto no
art. 8°, § 3° 1I, da Instru¢cdo Normativa SRF n°® 660, de 17 de
Jjulho de 2006.
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b) Bens e produtos ndo incluidos no conceito de insumos
utilizados no processo produtivo da empresa, conforme o
disposto no inciso Il do artigo 3° da Lei n° 10.637/2002 e no
artigo 8°, inciso I, alinea "b" e "b1" e nos pardgrafos 4°, item I,
alinea "a", e 9°, inciso I do mesmo artigo 8° da Instrugdo
Normativa n°® 404, de 12 de mar¢o de 2004. Aquisicao de
produtos ndo considerados como insumos pela legislagcdo
vigente, para a fabricagdo/produgdo de bens destinados a venda.

Destaca que a empresa descontou crédito indevido sobre o valor
do combustivel utilizado no transporte de cana-de-agucar, bem
este nao incluido no conceito de insumo utilizado no processo
produtivo da empresa, nos termos do disposto nos dispositivos
acima citados.

¢) Inclusdo indevida nas receitas de exportagoes, de valores
correspondentes a acréscimos decorrentes de variagdo cambial,
que correspondem, na realidade, a receitas operacionais
financeiras, ndo podendo compor o calculo do demonstrativo de
apuragdo da relagdo percentual entre receitas.

A partir das divergéncias encontradas, foram refeitos os calculos
do crédito da empresa, conforme planilha de fls. 26, onde foi
apurado credito no valor de R$ 7.245,25.

Através do Despacho Decisorio de fls. 32/33, a Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Ribeirao Preto, reconheceu o
direito creditorio da empresa ao valor apurado na Informagdo;
Fiscal,-que aprovou, e homologou a compensagdo até o limite do
crédito reconhecido.

Cientificado, o interessado, através da manifestacio de
inconformidade, fls. 43/75, inicialmente descreve os fatos e os
motivos da glosa e, sobre as divergéncias encontradas, que
geraram a glosa do valor pretendido, alega, em breve sintese, o
seguinte:

PRIMADO CONSTITUCIONAL DA NAO CUMULATIVIDADE

Faz longa exposi¢do a respeito do conceito constitucional da
ndo cumulatividade pretendendo que os créditos sejam apurados
sobre todas as despesas necessarias e/ou insumos incorridos
para a formagdo das receitas tributdveis, "... sob o pressuposto
logico de que tais despesas/insumos, em rela¢do as quais estd se
concedendo o crédito, foram outrora receita para a pessoa
juridica "da etapa anterior” e, por conseqiiéncia, ja foram
tributadas pelo PIS e pela COFINS”.

RATEIO DE CUSTOS. DESPESAS E ENCARGOS.

Quanto ao rateio de custos, despesas e encargos, alega que
interpretou corretamente o disposto nos §§ 7°e 8°, do art. 3° da
Lei n° 10/833, de 2003, utilizando-se do método de rateio

proporcional;
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Destaca que a legislagdo determina a apurag¢do da relagdo
percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia
ndo cumulativa e a receita total, "... sem especificar que
qualquer um dos indicadores a ser utilizado no cdlculo esteja,
necessariamente, atrelado aos custos, despesas e encargos que
dao direito ao crédito da COFINS ndo cumulativa”.

Entende que o conceito de receita bruta compreende receitas
além daquelas advindas da venda de bens e servicos e que a lei
ndo pretendeu que o cadlculo do rateio de custos, despesas e
encargos compreendesse apenas as receitas relacionadas a
determinada atividade da empresa ou a receitas relacionadas
aos custos, despesas e encargos que geram créditos da COFINS,
e que interpretar o dispositivo legal de maneira diversa significa
desnaturar a propria sistemdtica da ndo cumulatividade da
COFINS.

COMBUSTIVEL UTILIZADO NO TRANSPORTE

Quanto ao combustivel utilizado no transporte, alega que na sua
atividade de fabricagdo de dlcool, agucar e outros derivados de
cana-de-agucar é imprescindivel a observincia de todas as
etapas, que abrangem o plantio, corte, carregamento, transporte,
pesagem e amostragem, producdo e distribuicdo e vendas dos
produtos, e que o transporte de materiais utilizados no plantio e
cultivo da cana, dos trabalhadores, das mudas e da cana
colhida, caracteriza-se como uma despesa incorrida numa etapa
da produgdo da empresa, cujo resultado serd tributado pela
COFINS e pelo PIS ndo cumulativa.

Continua, alegando que a IN SRF n° 404, de 2004, restringiu o
direito de aproveitamento de crédito sobre as despesas que
formam a receita e limitou o conceito de insumo passivel a gerar
direito ao crédito previsto no § 4°do art. 8°da Lei n° 10.833, de
2003, que transcreve. Assim, alega tal ato normativo extrapolou
a previsdo contida na lei.

UTILIZACAO _ Do CREDITO PRESUMIDO NA
COMPENSACAO.

Quanto a possibilidade de utiliza¢do do crédito presumido
previsto no art. 8°da Lei n° 10.925, de 2004, para compensagdo
com outros débitos, alega que estd embasada nesse proprio
dispositivo legal e no disposto no art. 5°, § 1°, II, da Lei n°
10.637, de 2002.

Que o crédito presumido previsto no art. 8°da Lei n°® 10.925, de
2004 ndo pode ser afastado haja vista sua referéncia ao art. 3°
das leis n° 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003, sendo impossivel
"desvincular referido crédito dos dispositivos legais de
ressarcimento com outros tributos federais".

Que a compensagdo efetuada é anterior a edi¢do da IN SRF n°
660, de 2006, sendo vedado a aplicagdo de norma retroativa a
fim de vedar forma de compensag¢do e que ndo hd qualquer
vedacdo na Lei n° 10.925, de 2004 em relagdo a possibilidade de
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utilizagcdo do crédito presumido para compensagdo com débitos
de outros tributos.

VARIACAO CAMBIAL

Quanto as receitas decorrentes de complemento de precos de
exportagdo, tratadas pelo fisco como sendo receitas financeiras,
alega que o agucar ¢ pago em data posterior a sua entrega, de
forma que o manifestante ndo tem como emitir a nota fiscal de
venda com destino d exportagcdo ja no valor efetivo dessa
comercializagdo, uma vez que o contrato é celebrado em dolares
que é convertido em reais na data do pagamento, posterior a
data de entrega do produto. Assim, emite uma nota fiscal quando
de sua efetiva saida e emite nota fiscal complementar para
ajustar o valor da operagdo ao efetivo prego pago.

Assim, entende que tais valores correspondem a complemento de
preco das mercadorias vendidas, ndo se tratando de receitas
financeiras propriamente ditas.

Transcreve varias ementas e trechos de julgamentos judiciais no
sentido de embasar seu entendimento.

Requer o reconhecimento integral do direito creditorio pleiteado
e a homologagdo das compensagoes declaradas.

A Delegacia de Julgamento em Ribeirdo Preto considerou
improcedente a manifestacdo de inconformidade, cuja ementa foi
vazada nos seguintes termos:

INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. PROPORCIONALIDADE.

Na apuragdo da proporcionalidade entre a receita sujeita a
incidéncia nao cumulativa e a receita bruta total, considerando-
se esta como o total das receitas, cumulativa e ndao-cumulativa,
que tenham custos, despesas e encargos comuns.

CREDITO PRESUMIDO.COMPENSACAO. VEDACAO.

O valor do crédito presumido previsto na Lei n° 10.925, de 2004,
arts. 8° e 15, somente pode ser utilizado para deduzir da
contribui¢do para o PIS/Pasep e Cofins apuradas no regime de
incidéncia ndo cumulativa, vedada o seu ressarcimento ou
compensagdo.

DEDUCAO. INSUMOS. COMBUST. TVEL NAO UT. ILIZADO NA
FABRICACAO DO PRODUTO. FALTA DE PREVISAO LEGAL.

Entendem-se como insumos, para efeito de dedugdo do valor
apurado da contribui¢do, a matéria-prima, o produto
intermediario, o material de embalagem e quaisquer outros bens
que sofram alteragoes, tais como o desgaste, o dano ou a perda
de propriedades fisicas ou quimicas, em fung¢do da agdo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que
ndo estejam incluidas no ativo imobilizado. O combustivel
utilizado em fases que ndo a fabricag¢do do produto ndo pode ser
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considerado insumo para efeito de dedugcdo do valor da
contribui¢do apurada, por falta de previsdo legal.

VENDAS AO EXTERIOR. VARIACAO
CAMBIAL.CLASSIFICACAO.

Os valores referentes a ganhos ou perdas monetarias em fun¢do
da variacdo cambial dos valores das vendas ao exterior sdo
considerados receitas ou despesas financeiras.

Descontente com a decisdo de primeira instancia, o sujeito
passivo protocolou o recurso voluntario no qual argumenta, em
sintese, que:

a) a decisdo da DRJ deve ser anulada em vista a omissdo
quanto a andlise da matéria referente a possibilidade de
creditamento dos custos com servigos de transporte;

b) ¢ possivel a utilizagdo do crédito presumido da
agroindustria para compensagdo com débitos relativos a tributos
federais que ndo seja a Cofins apurada na sistemadtica da ndo-
cumulatividade;

¢) a recorrente faz jus ao aproveitamento de créditos sobre
todos os gastos incorridos na geracdo da receita tributavel (ndo-
cumulatividade),

d) deve ser afastada a IN SRF n° 404/2004 por representar
clara transgressdo a sistematica da ndo cumulatividade, pois
tende a restringir e mitigar os gastos passiveis de gerar crédito
da exacdo; e

e) as receitas de variagdo cambial decorrentes de contratos de
exportagdo devem ser consideradas como receitas de exportagdo
e ndo como receitas financeiras. Assim, tais receitas devem
compor o cdlculo do demonstrativo de apurac¢do da relagdo
percentual entre receitas

A 22 Turma da 4* Camara da 3* Secdo do CARF anulou a decisdao da primeira
instancia administrativa, em vista da falta de analise de matéria trazida aos autos na
manifestacdo de inconformidade, nos termos do Acordao n® 3402-001537, de 06/10/2011, cuja
ementa abaixo reproduzo:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Ementa:

ALEGACAO DE PAGAMENTO A MAIOR. DECLARACAO DE
COMPENSACAO. OMISSAO DA DECISAO RECORRIDA.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTACAO.

A omissdo relativa a fato relevante para o deslinde da causa
caracteriza cerceamento do direito de defesa, a demandar
anulag¢do do acorddo recorrido para que outro seja produzido
com apreciacgdo de todas as razoes de inconformidade.

Decisdo Anulada.

Os autos retornaram a primeira instancia que proferiu nova decisdo mantendo
a.improcedéncia da manifestagao de inconformidade.
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O sujeito passivo teve ciéncia desta nova decisdo e apresentou novo recurso
voluntario, onde alega, em breve sintese que:

1) A recorrente faz jus ao aproveitamento de créditos
referentes aos custos com combustiveis € com transporte
de pessoas e de cana-de-agtcar;

2) E possivel a utilizagio do crédito presumido da
agroindustria para compensagdo com débitos relativos a
tributos federais que ndo seja a Cofins apurada na
sistematica da ndo-cumulatividade;

3) O agucar ¢ pago em data posterior a sua entrega, de
forma que o manifestante ndo tem como emitir nota
fiscal de venda com destino a exportacao ja no valor
efetivo dessa comercializacdo, uma vez que o contrato ¢
celebrado em dodlares que ¢ convertido em reais na data
do pagamento, posterior a data de entrega do produto.
Assim emite uma nota fiscal quando de sua efetiva saida
e emite nota fiscal complementar para ajustar o valor da
operagdo ao efetivo prego pago. Entende, portanto, que
tais valores correspondem a complemento de preco das
mercadorias vendidas, ndo se tratando de receitas
financeiras propriamente ditas. Com efeito, tais
complementos de preco referem-se a variagdo cambial
do preco do produto exportado e, assim, devem integrar
as receitas de exportacdo para fins de calculo do
percentual do crédito presumido.

Termina sua peti¢do recursal requerendo integral provimento de seu recurso
para possibilitar a compensagao/ressarcimento de todos os créditos discutidos nestes autos.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.

O recurso foi apresentado com observancia do prazo previsto, bem como dos
demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

CONCEITO DE INSUMO

A pedra angular do litigio posta nos autos cinge-se na interpretacao das Leis
que instituiram o PIS e a Cofins ndo-cumulativos. A celeuma que embasa a maior parte dos
processos envolvendo o tema diz respeito ao alcance do termo “insumo” para fins de obtengao
do valor do crédito das exacdes a serem compensadas/ressarcidas
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O Conselheiro Mauricio Taveira e Silva, no processo n° 16707002127/2005-
69 de sua relatoria, enfrentou o tema com maestria, profundidade e didatica, de sorte que
reproduzo seu voto para embasar minha razao de decidir, in verbis:

O tema em questdo enseja as maiores polémicas acerca do PIS e
Cofins ndo cumulativos em decorréncia do termo “insumo”
utilizado pelo legislador, sem a devida definicao de sua
amplitude, ou seja, se o insumo a ser considerado deva ser
somente o “direto” ou se o termo deve abarcar, também, os
insumos “indiretos”.

Nesse contexto, torna-se necessaria uma maior reflexdo sobre o
tema. Os arts 3° inciso II das Leis nos 10.637/02 e 10.833/03,
dispoem sobre a possibilidade de a pessoa juridica descontar
créditos  relacionados a bens e servicos, utilizados como
“insumo” na prestagdo de servigos e na produgdo ou fabricagdo
de bens ou produtos destinados a venda.

Visando normatizar o termo “insumo” a Receita Federal editou
as Instru¢oes Normativas, IN SRF n° 247/02, art. 66, § 5° no
caso do PIS e IN SRF n° 404/04, art. 8°, § 4° para a Cofins.
Nelas, o fisco limitou a abrangéncia do termo “insumos”
utilizados na fabrica¢do ou produgcdo de bens destinados a
venda, a matéria-prima, ao produto intermediario, ao material
de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragoes,
tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas
ou quimicas, em fun¢do da agdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacdo. Em se tratando de servicos, os bens
aplicados ou consumidos na prestagdo de servigos. Necessario,
ainda, que os bens ndo estejam incluidos no ativo imobilizado,
bem assim, os servigcos sejam prestados por pessoa juridica
domiciliada no Pais, sendo aplicados ou consumidos na
produgdo ou fabricagdo do produto ou prestagdo do servigo.

De modo a esclarecer o alcance de tais normas em relacdo a
casos concretos, foram editadas diversas Solucoes de Consultas,
por vezes conflitantes, as quais acabaram por ensejar a
elaboracgao de inumeras Solugoes de Divergéncia. Na sequéncia
dos acontecimentos, decorridos alguns anos desde a edi¢do das
leis criadoras do PIS e da Cofins na sistematica ndo cumulativa,
percebe-se ser cada vez mais intenso o coro a rejeitar a ndo
cumulatividade dessas contribuicdes de modo tdo restritivo, nos
moldes do IPI.

Nesse sentido, na doutrina preconizada por Fabio Pallaretti
Calcini, a ndo cumulatividade vinculada ao produto (IPI) ou
mercadoria (ICMS) ndo se presta a fundamentar a ndo
cumulatividade do PIS e da Cofins, cujo pressuposto é a receita,
ensejando, assim, uma maior amplitude para a obteng¢do dos
créditos. A falta de pertinéncia se evidencia em se tratando de
prestador de servigos.

As restrigoes legalmente impostas cingem-se ao art. 3° § 2°
incisos I e II, das Leis nos 10.637/02 e 10.833/03, que tratam de
vedacgdo de crédito decorrente de mdo de obra paga a pessoa
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fisica e aquisi¢do de bens ou servi¢os ndo sujeitos ao pagamento
da contribui¢do. Releva observar, em conformidade com o art.
3¢ § 3% incisos I e 11, dos mesmos diplomas legais, a necessidade
de que, tanto os bens e servigos adquiridos, como também os
custos e despesas incorridos, pagos ou creditados, tenham como
destino pessoa juridica domiciliada no Pais.

Desse modo, proclama o referido autor; vez que as restrigoes,
com cardter de excepcionalidade, estdo expressamente
consignadas em lei, os demais dispositivos normativos ndo
poderiam ser elaborados de forma restritiva.

Conforme assevera Natanael Martins, levando em consideragdo
o fato de que no caso das contribuigoes para o PIS e para a
Cofins pelo regime ndo cumulativo a materialidade é a receita e
ndo somente a atividade fabril, mercantil ou de servigos,
constata que ha a eleicdo de ‘outras hipoteses creditorias
desvinculadas da atividade desenvolvida pelo contribuinte como
¢ o caso das despesas financeiras decorrentes de empréstimos,
financiamentos e  contraprestagoes de  operagdes de
arrendamento mercantil 48, razdo pela qual constata que, diante
deste contexto, a no¢do de insumo ‘erigido pela nova sistematica
do PIS e da Cofins ndo guarda simetria com aquele delineado
pelas legislagoes do IPI e do ICMS, visto ndo estar limitado
apenas a operagoes realizadas com mercadorias ou produtos
industrializados, sendo, inclusive, aplicado aos prestadores de
Servigos.

Nessa linha registra Pallaretti Calcini que as limitagoes a
utilizacdo do crédito sdo exaustivamente descritas nas duas leis,
ndo comportando acréscimos. Assim, sustenta que a expressdo
insumo deve estar vinculada aos dispéndios relizados pelo
contribuinte que, de forma direta ou indireta, contribuam para o
pleno exercicio de sua atividade economica (industria, comércio
ou servigos) visando a obteng¢do de receita. Logo, os pardmetros
trazidos pela Receita Federal seriam claramente restritivos, ndo
se coaduando com o disposto nas Leis nos 10.637/02 e
10.833/03.

No ambito do CARF as decisoes tém caminhado no sentido de se
flexibilizar o entendimento acerca do que deva ser considerado
como insumo. Nesse contexto, relevantes as consideracoes do
Conselheiro Henrique Pinheiro Torres no voto condutor, na
CSRF, do acorddo n° 9303-01.035 de 23/08/2010, processo n°
11065.101271/2006-47, conforme se observa de sua transcrigdo:

A questdo que se apresenta a debate diz respeito a possibilidade
ou ndo de se apropriar como crédito de Pis/Pasep dos valores
relativos a custos com combustiveis, lubrificantes e com a
remogdo de residuos industriais. O deslinde esta em se definir o
alcance do termo insumo, trazido no inciso II do art. 3° da Lei
10.637/2002.

A Secretaria da Receita Federal do Brasil estendeu o alcance do
termo insumo, previsto na legislacdo do IPI (o conceito trazido
no Parecer Novmativo.GST n° 65/79), para o PIS/Pasep e a para
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a Cofins ndo cumulativos. A meu sentir, o alcance dado ao termo
insumo, pela legisla¢do do IPI ndo é o mesmo que foi dado pela
legislacdo dessas contribui¢cées. No dambito desse imposto, o
conceito de insumo restringe-se ao de matéria-prima, produto
intermediario e de material de embalagem, ja na seara das
contribui¢oes, houve um alargamento, que inclui até prestagdo
de servigos, o que demonstra que o conceito de insumo aplicado
na legislacdo do IPI ndo tem o mesmo alcance do aplicado nessa
contribui¢oes. Neste ponto, socorro-me dos sempre precisos
ensinamentos do Conselheiro Julio Cesar Alves Ramos, em
minuta de voto referente ao Processo n°® 13974.000199/2003-61,
que, com as honras costumeiras, transcrevo excerto linhas
abaixo:

“Destarte, aplicada a legislagcdo do ao caso concreto, tudo o que
restaria seria a confirmagdo da decisdo recorrida.

Isso a meu ver, porém, ndo basta. E que, definitivamente, ndo
considero que se deva adotar o conceito de industrializacdo
aplicavel ao IPI, assim como tampouco considero assimildvel a
restritiva nogdo de matérias primas, produtos intermediarios e
material de embalagem la prevista para o estabelecimento do
conceito de ‘insumos’ aqui referido. A primeira e mais obvia
razdo estd na completa auséncia de remissdo aquela legislagdo
na Lei 10.637.

Em segundo lugar, ao usar a expressdo ‘insumos’, claramente
estava o legislador do PIS ampliando aquele conceito, tanto que
ai incluiu ‘servigos’, de nenhum modo enquadraveis como
matérias primas, produtos intermediarios ou material de
embalagem.

Ora, uma simples leitura do artigo 3° da Lei 10.637/2002 é
suficiente para verificar que o legislador ndo restringiu a
apropriagdo de créditos de Pis/Pasep aos parametros adotados
no creditamento de IPl. No inciso Il desse artigo, como
asseverou o insigne conselheiro, o legislador incluiu no conceito
de insumos os servigos contratados pela pessoa juridica. Esse
dispositivo  legal também  considerou como  “insumo”
combustivel e lubrificante, o que, no ambito do IPI, seria um
verdadeiro sacrilégio. Mas as diferengas ndo param ai, nos
incisos seguintes, permitiu-se o creditamento de aluguéis de
prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa, maquinas e equipamentos
adquiridos para utiliza¢do na fabricacdo de produtos destinados
a venda, bem como a outros bens incorporados ao ativo
imobilizado etc. Isso denota que o legislador ndo quis restringir
o creditamento do Pis/Pasep as aquisi¢des de matérias-primas,
produtos intermediarios e ou material de embalagens (alcance
de insumos na legislagdo do IPI) utilizados, diretamente, na
producdo industrial, ao contrario, ampliou de modo a considerar
insumos como sendo os gastos gerais que a pessoa juridica
precisa incorrer na produgcdo de bens ou servigos por ela
realizada.
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Vejamos o dispositivo citado:

()

As condi¢oes para frui¢do dos créditos acima mencionados
>ncontram-se reguladas nos paragrafos desse artigo.

Voltando ao caso dos autos, os gastos com aquisicdo de
combustiveis e com lubrificantes, junto a pessoa juridica
domiciliada no Pais, bem como as despesas havidas com a
remogdo de residuos industriais, pagas a pessoa juridica
nacional prestadora de servigos, geram direito a créditos de
Pis/Pasep, nos termos do art. 3° transcrito linhas acima.

Com essas consideragoes, voto no sentido de negar provimento
ao recurso apresentado pela Fazenda Nacional”.

Mais recentemente fora prolatado o acorddo n° 3202-00.226, em
08/12/2010, processo n° 11020.001952/2006-22, de relatoria do
Conselheiro Gilberto de Castro Moreira Junior que, apds fazer
diversas referéncias e citagoes doutrinarias, aléem de colacionar
decisoes administrativas, todas no sentido de que o conceito de
“insumo” deve ser entendido em sentido menos restritivo do que
o preconizado pelas normas editadas pelo Fisco Federal,
arremata.

E de se concluir, portanto, que o termo "insumo” utilizado para
o cdlculo do PIS e COFINS ndo cumulativos deve
necessariamente compreender os custos e despesas operacionais
da pessoa juridica, na forma definida nos artigos 290 e 299 do
RIR/99, e ndo se limitar apenas ao conceito trazido pelas
Instrugées Normativas n° 247/02 e 404/04 (embasadas
exclusivamente na (inaplicavel) legislag¢do de IPI).

No caso dos autos foram glosados pretendidos créditos relativos
a valores de despesas que a Recorrente houve por bem
classificar como insumos (materiais utilizados para manutengdo
de maquinas e equipamentos), em virtude da essencialidade dos
mesmos para a fabricac¢do dos produtos destinados a venda.

Ora, constata-se que sem a utilizagdo dos mencionados
materiais ndo haveria a possibilidade de a Recorrente destinar
seus produtos a venda, haja vista a inviabilidade de utilizagdo
das mdquinas. Frise-se que o material utilizado para
manutengdo sofre, inclusive, desgaste com o tempo.

Em virtude doa argumentos expostos, em que pese o respeito
pela . decisdo proferida pela Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Porto Alegre (RS), ao ndo admitir a apuragdo de
créditos sobre os bens adquiridos pela Recorrente, entendo que
tal glosa ndo deve prosperar, uma vez que os equipamentos
adquiridos caracterizam-se como despesas necessarias ao
desenvolvimento de suas atividades, sendo certo o direito ao
crédito sobre tais valores para desconto das contribui¢oes para
o PIS e COFINS.
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Em relagdo ao tema, o referido acorddo restou assim ementado:

[]

REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMOS. MATERIAIS PARA
VIANUTENGCAO DE MAQUINAS.

O conceito de insumo dentro da sistematica de apurac¢do de
créditos pela ndo cumulatividade de PIS e Cofins deve ser
entendido como toda e qualquer custo ou despesa necessdaria a
atividade da empresa, nos termos da legislagdo do IRPJ, ndo
devendo ser utilizado o conceito trazido pela legislagdo do IPI,
uma vez que a materialidade de tal tributo é distinta da
materialidade das contribui¢oes em aprego.

Feitas estas colocagoes, passo a expressar meu posicionamento
acerca da materia.

Conforme dito anteriormente, o cerne da questdo reside no
significado e abrangéncia do termo “insumo” consignado nos
arts 3° inciso Il das Leis nos 10.637/02 e 10.833/03, cuja
semelhante redagdo assim dispoem:

Art. 30 Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

[--]

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de
servicos e na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto
em relagdo ao pagamento de que trata o art. 20 da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessiondrio, pela intermedia¢do ou entrega
dos veiculos classificados nas posi¢oes 87.03 e 87.04 da TIPI;
(Redacdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004) (destaquei)

Em que pese a judiciosa motivag¢do apresentada pelo conselheiro
relator em seu brilhante voto condutor do aresto precitado, ouso
discordar de sua conclusdo assinalada na ementa, como segue:
“O conceito de insumo dentro da sistemdtica de apuragdo de
créditos pela ndo cumulatividade de PIS e Cofins deve ser
entendido como toda e qualquer custo ou despesa necessdaria a
atividade da empresa, nos termos da legislagdo do IRPJ...”

Trava-se aqui, a mesma discussdo do crédito presumido de IPI
de que trata a Lei n° 9.363/96, ou seja, se o insumo deve ser
compreendido em seu sentido lato, abrangendo, portanto, toda e
qualquer matéria-prima e produto intermediario, cuja utiliza¢do
na cadeia produtiva seja necessdria a consecug¢do do produto
final, ou ndo.

O art. 290 do RIR/99 mencionado no acdérddo referencia o
método de custeio por absor¢do o qual apropria todos os custos
de produgdo dos bens, sejam diretos ou indiretos, variaveis ou
fixos. Assim, o custo de produc¢do dos bens ou servigos deverd
compreender> o- -custoode aquisicdo das matérias-primas e
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secundarias, o custo de mdo de obra direta e indireta e os gastos
gerais de fabricacdo, inclusive os custos fixos tais como o0s
encargos de depreciagdo dos bens utilizados na produgdo.

Ja o art. 299, também do RIR/99, trata das despesas
operacionais dedutiveis na determinag¢do do lucro real como
sendo as despesas necessarias a atividade da empresa e a
manuteng¢do da respectiva fonte produtora de receitas.

Suas matrizes legais sdo:

Decreto-Lei n° 1.598/77, art. 13, §§ 1°e 2° (art. 290 do RIR/99),
que assim dispoe:

Art. 13 - O custo de aquisi¢cdo de mercadorias destinadas a
revenda compreenderda os de transporte e seguro até o
estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na
aquisi¢do ou importagdo.

$ 1° - O custo de produgcdo dos bens ou servigos vendidos
compreendera, obrigatoriamente:

a) o custo de aquisi¢do de matérias-primas e quaisquer outros
bens ou servicos aplicados ou consumidos na produgdo,
observado o disposto neste artigo;

b) o custo do pessoal aplicado na producgdo, inclusive de
supervisdo direta, manuten¢do e guarda das instalagoes de
producgdo,

¢) os custos de locagdo, manuteng¢do e reparo e os encargos de
depreciagdo dos bens aplicados na produgdo;

d) os encargos de amortizag¢do diretamente relacionados com a
producdo;

e) os encargos de exaustdo dos recursos naturais utilizados na
produgdo.

$ 2°- A aquisi¢do de bens de consumo eventual, cujo valor ndo
exceda de 5% do custo total dos produtos vendidos no exercicio
social anterior, podera ser registrada diretamente como custo.

Por outro lado, o art. 299 do RIR/99 tem como matriz legal o art.
47, $§ 1°e 2° da Lei n®4.506/64, com o seguinte teor:

Art. 47. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos
custos, necessarias a atividade da empresa e a manutengdo da
respectiva fonte produtora.

§ 1° Sdo necessarias as despesas pagas ou incorridas para a
realizacdo das transagoes ou operacoes exigidas pela atividade
da empresa

§ 2% As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou
normais no tipo de transagoes, operacgoes ou atividades da
empresa.
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Tendo em vista a extensa redagdo levada a efeito no caso do
Imposto de Renda, ndo posso compreender que o simples termo
“insumo” utilizado na norma tenha a mesma amplitude do
citado imposto. Acaso o legislador pretendesse tal alcance do
referido termo teria aberto mdo deste vocabulo, ‘“‘insumo”,
assentando que os créditos seriam calculados em relagdo a
“todo e qualquer custo ou despesa necessarios a atividade da
empresa ou a obteng¢do de receita”. Dispondo desse modo o
legislador, sequer, precisaria fazer constar “inclusive
combustiveis e lubrificantes”.

Creio que o termo “insumo” foi precisamente colocado para
expressar um significado mais abrangente do que MP, Pl e ME,
utilizados pelo IPI, porém, ndo com o mesmo alcance do IRPJ
que possibilita a dedutibilidade dos custos e das despesas
necessarias a atividade da empresa. Precisar onde se situar
nesta escala é o cerne da questdo.

De se registrar que o proprio fisco vem flexibilizando seu
conceito de insumo. Como exemplo tem-se que, em relagdo ao
citado acorddo, o qual tratou de créditos de aquisi¢oes de
materiais para manuten¢do de mdquinas e equipamentos, a
propria administragdo tributaria ja havia se manifestado
favoravelmente a utilizagdo de tais créditos, por meio da Solugdo
de Divergéncia n° 35/08. Nela a Cosit registra a desnecessidade
de contato direto com os bens que estdo sendo fabricados,
conforme segue:

17. Isso posto, chega-se ao entendimento, de que todas as partes
e pecas de reposicoes utilizadas em mdquinas e equipamentos
diretamente responsaveis pela produg¢do dos bens ou produtos
destinados a venda, aqui descritos ou exemplificados, que sofram
desgaste ou dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em fun¢do da ag¢do diretamente exercida em todo o
processo de produgdo ou de fabricagdo, independentemente, de
entrarem ou ndo contato direto com os bens que estdo sendo
fabricados destinados a venda, ou seja, basta que referidas
partes e pecas sejam incorporadas as maquinas e equipamentos
que estejam atuando no processo de fabricagdo ou produgdo dos
referidos bens, geram direito a apuragdo de créditos a serem
descontados da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins,
desde que nao estejam escriturados no ativo imobilizado. (grifei)

Em conclusdo a Solugdo registra:

18.Diante do exposto, soluciona-se a presente divergéncia
dando-se provimento ao recurso interposto, orientando a
recorrente que as despesas efetuadas com a aquisi¢do de partes
e pecas de reposicdo, que sofram desgaste ou dano ou a perda
de propriedades fisicas ou quimicas, utilizadas em mdquinas e
equipamentos que efetivamente respondam diretamente por todo
o processo de fabricacdo dos bens ou produtos destinados a
venda, pagas a pessoa juridica domiciliada no Pais, a partir de
1° de dezembro de 2002, e a partir de 1° de fevereiro de 2004,
geram direito a apurag¢do de créditos a serem descontados da
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Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, respectivamente,
desde que as partes e pegas de reposi¢do ndo estejam obrigadas
a serem incluidas no ativo imobilizado, nos termos da legislacdo
vigente.

Destarte, entendo que o termo “insumo” utilizado pelo
legislador na apurag¢do de créditos a serem descontados da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma
abrangéncia maior do que MP, Pl e ME relacionados ao IPIL
Por outro lado, tal abrangéncia ndo é tdo eldstica como no caso
do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produgdo e as
despesas necessarias a atividade da empresa. Sua justa medida
caracteriza-se como elemento diretamente responsavel pela
producgdo dos bens ou produtos destinados a venda, ainda que
este elemento ndo entre em contato direto com os bens
produzidos, atendidas as demais exigéncias legais.

Com base nas brilhantes linhas tragadas pelo Conselheiro Mauricio Taveira,
entendo que em todo processo administrativo que envolver créditos referentes a nao-
cumulatividade do PIS ou da Cofins, deve ser analisado cada item relacionado como “insumos”
e o seu envolvimento no processo produtivo, para entdo definir a possibilidade de
aproveitamento do crédito.

Regressando aos autos, constato que as glosas efetuadas pelo Fisco foram
relativas aos dispéndios havidos no transporte e plantio de cana-de-agucar.

A Autoridade Fiscal entendeu que o combustivel, o servico de transporte de
trabalhadores e o servico de transporte da cana-de-agucar ndo se subsumiam ao conceito de
insumo instituido pela Lei n°® 10.822/2003.

Tenho uma interpretagdo diferente para o caso, sendo vejamos:

A recorrente exerce atividade agroindustrial, cujo objeto consiste na
fabricacdo de agticar e alcool. Para a produ¢ao do agucar e do alcool necessario se faz o corte, o
carregamento e transporte da cana-de-agucar até o estabelecimento industrial para que nele,
parque fabril, haja a transformacdo da matéria-prima em produto final que serd oportunamente
comercializado.

Portanto, na operacdo de fabricagdo de alcool e agtcar, o combustivel para os
veiculos de transporte de pessoal e de cana-de-aglicar, e os proprios servigos de transporte
estdo diretamente envolvidos no processo produtivo da empresa. Fato que possibilita o
creditamento dos referidos custos.

AGROINDUSTRIA — RESSARCIMENTO/COMPENSACAO

A lide passa necessariamente pelas irradiacdes das modificagdes impostas
pela Lei n° 10.925/2005 ao regime da ndo-cumulatividade do PIS e da Cofins. Diante desse
quadro convém identificar as respectivas mudangas e seus reflexos no caso em questao.

A Lein® 10.637/2002, assim dispde sobre o assunto:
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Art. 2% Para determinagdo do valor do PIS aplicar-se-d, sobre a
base de cdlculo apurada conforme o disposto no art. 1° a
aliquota de 1,65.

()

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

()
()

$ 10.Sem prejuizo do aproveitamento dos créditos apurados na
forma deste artigo, as pessoas juridicas que produzam
mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos
capitulos 2 a 4, 8a 12 e 23, e nos codigos 01.03, 01.05, 0504.00,
0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10,
07.12 a 07.14, 15.07 a 15.14, 1515.2, 1516.20.00, 15.17,
1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00,
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da
Nomenclatura Comum do Mercosul, destinados a alimentacdo
humana ou animal poderdo deduzir da contribui¢do para o
PIS/Pasep, devida em cada periodo de apuragdo, crédito
presumido, calculado sobre o valor dos bens e servigos referidos
no inciso Il do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo
periodo, de pessoas fisicas residentes no Pais.

$ 11. Relativamente ao crédito presumido referido no § 10:
(Incluido pela Lei n° 10.684, de 30.5.2003) (Revogado pela Lei
n? 10.925, de 2004) I-seu montante sera determinado mediante
aplica¢do, sobre o valor das mencionadas aquisi¢oes, de
aliquota correspondente a setenta por cento daquela constante
do art. 2°; (Incluido pela Lei n° 10.684, de 30.5.2003) (Revogado
pela Lei n° 10.925, de 2004) Il - o valor das aquisicoes ndo
podera ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem
ou servigo, pela Secretaria da Receita Federal.

Assim, a agroindustria poderia aproveitar os créditos presumidos para
dedu¢do do valor a recolher resultante de operacdes no mercado interno, compensar com
débitos proprios de tributos administrados pela SRF e, caso nao conseguisse utiliza-los até o
final de cada trimestre, pleitear seu ressarcimento.

Ocorre que os §§ 10 e 11 do art. 3° supra foram revogados pela Medida
Provisoria n° 183, de 30 de abril de 2004 (publicada nessa mesma data em Edi¢do extra do
Diario Oficial da Unido), verbis:

Art.3° Os efeitos do disposto nos arts. 1° e 5% dar-se-do a partir
do quarto més subseqiiente ao de publicagdo desta Medida
Provisoria.

Art. 4° Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua
publicagdo.
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Art.5° Ficam revogados os §§ 10 e 11 do art. 3° da Lei n®
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e os §§ 5% 65 11 e 12 do art.
32da Lei n?10.833, de 29 de dezembro de 2003.

A partir de agosto de 2004 produziria efeitos, portanto, a revogacdo desses
créditos presuinidos da agroindustria.

Sobreveio a conversdo dessa Medida Provisoria na Lei n® 10.925, de 23 de
iulho dc¢ 2004 (Didrio Oficial de 26/07/2004), reinstituindo os créditos presumidos da
agroindustria com alteragdes, conforme arts. 8° e 15:

Art. 8 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que
produzam mercadorias de origem animal ou vegetal,
classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse
capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos codigos 03.02, 03.03,
03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00,
07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os codigos
0713.33.19, 0713.33.29 ¢ 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00,
1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09,
2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a
alimentagdo humana ou animal, poderdo deduzir da
Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada
periodo de apuracdo, crédito presumido, calculado sobre o valor
dos bens referidos no inciso Il do caput do art. 3* das Leis n*
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado
pessoa fisica. (Redagdo dada pela Lei n°11.051, de 2004).

()

Art. 15. As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que
produzam mercadorias de origem vegetal, classificadas no
codigo 22.04, da NCM, poderdo deduzir da contribuicdo para o
PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada periodo de

apuragdo, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens
referidos no inciso II do caput do art. 3° das Leis n™ 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa
fisica.

()

Art. 17. Produz efeitos:

()

II - na data da publicagdo desta Lei, o disposto:
a) nos arts. 1°, 3°, 7°, 10, 11, 12 e 15 desta Lei;
()

III - a partir de 1° de agosto de 2004, o disposto nos arts. 8° e 9°
desta Lei
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Observe que a Lei n° 10.925/2004 instituiu novas hipoteses de créditos
presumidos com vigéncia a partir de 01/08/2004, tanto nas especificidades de seu calculo
quanto na forma de seu aproveitamento. Importa notar que, quanto ao aproveitamento, essa Lei
dispds apenas sobre a possibilidade da pessoa juridica, indicada no caput dos arts. 8° e 15,
“deduzir da contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada periodo de
apuracdo, crédiio presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do caput
do art. 2° das Leis n” 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.”

De outro lado, a mesma Lei n° 10.925 manteve as revogagdes promovidas
pcla MP n° 183, verbis:

Art. 16. Ficam revogados:

I - a partir do 1° (primeiro) dia do 4° (quarto) més subsegqiiente
ao da publica¢do da Medida Provisoria n° 183, de 30 de abril de
2004:

a) os §$ 10 e 11 do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro
de 2002; e

b) os §§ 5°, 6°, 11 e 12 do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003;

Assim, como os créditos previstos no art. 3°, §§ 10 e 11 da Lei n° 10.637/2002 e
no art. 3°, §§ 11 e 12 da Lei n® 10.833/2003 foram expressamente revogados pelo art. 16 da Lei
n°® 10.925/2004, ndo sendo mais apurados na forma do art. 3° daquelas leis, ndo ha mais
possibilidade de efetuar compensagdo ou pedido de ressarcimento em dinheiro em relagao a
aqueles créditos, por falta de previsdo legal. Pelo mesmo motivo, ndo ¢ possivel a
compensagao e o ressarcimento em relacao aos créditos estabelecidos pelos arts. 8° ¢ 15 da Lei
n° 10.925/2004.

Em fun¢do da revogacdo promovida pela Medida Provisoria n® 183 nao ter
produzido efeitos antes da reinstituicdo dos créditos presumidos da agroindustria pela Lei n°
10.925, pode-se concluir que o aproveitamento de tais créditos ndo sofreu solucao de
continuidade.

Deste modo, em que pese a reinstituicdo de créditos presumidos para a
agroindustria pela Lei 10.925, ndo houve mudancas nas formas de aproveitamento para
deducdo, compensagdo e ressarcimento previstas nas Leis n® 10.637/2002 e n° 10.833/2003,
que contemplam apenas os créditos apurados “na forma do art. 3° e ndo esses “novos” créditos.

Com efeito, ndo ¢ despiciendo reiterar que a compensacdo € o ressarcimento
admitidos pelo art. 5° da Lei n® 10.637, de 2002, e pelo art. 6° da Lei n° 10.833, de 2003,
respeitam unicamente aos créditos apurados na forma do art. 3° das mesmas Leis:

Art. 5° A contribui¢do para o PIS/Pasep ndo incidird sobre as
receitas decorrentes das operagoes de:

[--1
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21, caput:

$ 1° Na hipotese deste artigo, a pessoa juridica vendedora
podera utilizar o crédito apurado na forma do art. 3° para fins
de:

I — deducdo do valor da contribuicdo a recolher, decorrente das
demais operagdes no mercado interno;

1l — compensacdo com debitos proprios, vencidos ou vincendos,
relativos a tributos e contribuicoes administrados pela
Secretaria da Receita Federal, observada a legislacdo especifica
aplicavel a matéria.

$ 2° A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre do ano
civil, ndo conseguir utilizar o credito por qualquer das formas
previstas no § 1° podera solicitar o seu ressarcimento em
dinheiro, observada a legislagcdo especifica aplicavel a matéria.

[...]; (grifos acrescidos)

Art. 6° A COFINS ndo incidira sobre as receitas decorrentes das
operagoes de:

[];

§ 1° Na hipdtese deste artigo, a pessoa juridica vendedora
poderd utilizar o crédito apurado na forma do art. 3°, para fins
de:

1 - deducdo do valor da contribuicdo a recolher, decorrente das
demais operagdes no mercado interno,

1I - compensacdo com debitos proprios, vencidos ou vincendos,
relativos a tributos e contribuicoes administrados pela
Secretaria da Receita Federal, observada a legislacdo especifica
aplicavel a materia.

§ 2° A pessoa juridica que, até o final de cada trimestre do ano
civil, ndo conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas
previstas no § 1° poderd solicitar o seu ressarcimento em
dinheiro, observada a legislagdo especifica aplicavel a matéria.

[...]; (grifos acrescidos)

“Art. 21. Os créditos da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da
Cofins apurados na forma do art. 3° da Lei n® 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e do art. 3° da Lei n® 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, que ndo puderem ser utilizados na dedugdo
de débitos das respectivas contribui¢oes, poderdo sé-lo na
compensagdo de débitos proprios, vencidos ou vincendos,
relativos a tributos e contribui¢des de que trata esta Instrugdo
Normativa, se decorrentes de:

S3-C4T2
Fl. 313

Neste diapasdo, a IN SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, dispde seu art.

Como se pode notar o legislador ndo fez tal alteragdo, nem previu na propria Lei

n% 10:925/2004 outra formade-aproveitamento desse crédito presumido que nao a deducao da
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propria contribui¢do devida em cada periodo. Portanto, desejou que apenas essa forma de
aproveitamento fosse possivel.

Por derradeiro, ao analisarmos o caput do art. 16, da Lei n® 11.116/2005,
notamos que c¢ste dispositivo trata especificamente do saldo credor apurado na forma do art. 3°
das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, e do art. 15 da Lei n°® 10.865/2004, sendo vejamos:

“Art. 16. O saldo credor da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da
Cofins apurado na forma do art. 3° das Leis n’ 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do
art. 15 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao
final de cada trimestre do ano-calenddrio em virtude do disposto
no art. 17 da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, podera
ser objeto de:(grifo nosso)

I - compensagdo com débitos proprios, vencidos ou vincendos,
relativos a tributos e contribuicoes administrados pela
Secretaria da Receita Federal, observada a legislacdo especifica
aplicavel a matéria; ou

11 - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislagdo
especifica aplicavel a matéria.”

Noutro giro, ndo se pode perder de vista que a vedacao do art. 8°, § 4°, da Lei n°
10.925, de 2004, constitui norma especial, porquanto se refere unicamente a situagao especifica
ali descrita. Destarte, apenas excepciona, sem, contudo, conflitar com a norma geral do art. 17
da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, que permite ao vendedor manter os créditos
vinculados as operagdes de venda efetuadas com suspensdo, isen¢do, aliquota zero ou nao
incidéncia da contribui¢do ao PIS, previsdo esta genérica e atinente as operacdes em geral.

Observe-se, ainda, que a previsdo contida no caput dos arts. 8° e 15 da Lei n°
10.925, de 2004, admite que as pessoas juridicas aludidas “poderdo deduzir da contribui¢do
para o PIS/PASEP, devidas em cada periodo de apurag¢do” o crédito presumido ali tratado.
Neste passo, entendo que prevalecem as vedagdes contidas no § 4° do art. 8° da Lei n°® 10.925,
de 2004, em relagao as situagdes especificas previstas naquele artigo.

Posteriormente, a Lei n°. 12058, de 13 de outubro de 2009 aduziu importantes
modificagdes no tema, a saber:

a) Permitiu a compensa¢do dos saldos dos créditos presumidos
em discussao com débitos proprios, vencidos ou vincendos,
relativos a tributos administrados pela RFB;

b) Autorizou o ressarcimento em dinheiro destes mesmos
créditos, sob a ressalva de que o pedido s6 poderia ser efetuado
para créditos apurados nos anos-calendario de 2004 a 2007, a
partir do més subseqiiente ao da publicagdo da lei. E o pedido
referente aos créditos apurados no ano-calendario de 2008 e no
periodo compreendido entre 01/2009 e o més de publicacdo da
lei, a partir de 01/01/2010.

Por fim, a Lei n°. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, ratificou os direito
concedidos pela, Lein®-12058/2009; no:sentido de manter a permissao ao ressarcimento € a
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compensagdo dos créditos presumidos apurados na forma do §3° do art. 8° da Lei 10.925, de 23
de julho de 2004.

Nao se pode esquecer que o art. 106 do CTN autoriza a aplicagdo de lei nova a
ato nao definitivamente julgado, quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de acdo on omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de
pagamento de tributo.

Pelas assertivas feitas, afluem razdes juridicas para as seguintes conclusdes:

1 - A Lein® 10.925/2004 instituiu novas hipoteses de créditos presumidos com
vigéncia a partir de 01/08/2004, tanto nas especificidades de seu célculo quanto na forma de
seu aproveitamento;

2 - A partir de agosto de 2004, a legislacdo deixa de possibilitar a compensacdo
ou o ressarcimento de créditos presumidos de agroindustria de PIS/COFINS de operagdes de
exportacdo, podendo apenas servir para abater o PIS/Cofins devido na sistematica da ndo-
cumulatividade. Ou seja, o valor do crédito presumido previsto na Lei n° 10.925, de 2004, art.
8°, somente pode ser utilizado para deduzir da contribuicdo para o PIS/Cofins apurado no
regime de incidéncia ndo-cumulativa;

3 - A partir de 13/10/2009, a legislacao retornou com a possibilidade de ressarcir
ou compensar os créditos referentes a agroindustria.

Apo6s esse singelo passeio pela legislacdo da ndo cumulatividade aplicada as
agroindustrias, retornando ao caso em questdao, conforme consta nos autos, a sociedade buscou
compensar créditos presumidos de agroindustria da Cofins em operagdes de exportagdo com
débitos de outros tributos.

Partindo das premissas acima cravadas, ndo € necessario empreender qualquer
esforco de interpretagdo para concluir que os créditos adquiridos de agroindustria sdo
considerados créditos presumidos, podendo ser objeto de pedido de ressarcimento. Portanto o
ressarcimento pretendido pelo contribuinte deve prosperar sendo imperiosa a reforma da
decisdo proferida em primeira instancia.

Variacao cambial — Complemento de preco.

Quanto a essa matéria, o Conselheiro Jodo Carlos Cassuli Junior em abordagem
digna de aplausos, enfrenta o tem da seguinte forma:

Passando em seguida a andlise quanto as receitas denominadas
pelo recorrente como complementos de exportagdo — e pela
fiscalizagdo como variagdo cambial ativa (portanto, receitas
financeiras submetidas a tributacdo) — excluidas da base de
calculo das receitas __de  exportacdo, alterando,
consequentemente, o percentual da proporcionaliza¢do entre as
receitas de exportacdo e a receita bruta total, tenho que a mesma
refere-se, de fato, a complementagdo de receitas de exportagdo,
conforme sustenta a recorrente, em face, suscintamente, da
andlise das provas acostadas ao processo, e das consideragoes
que doravante passo a expor.
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Dos documentos que a propria Autoridade Fiscal solicitou no
curso de suas verificagoes, denota-se que, mesmo que ocorridas
por intermédio de empresa trading, ou ainda, mesmo que
decorrente de efetiva variagdo monetaria ocorrida na operagdo,
a diferenca financeira discutida ocorreu antes da efetiva
exportagdo/embarque do produto ao exterior, enquanto ainda
ndo restava perfectibilizada a comercializa¢do final do produto
(especificamente no caso dos autos, agucar).

Observa-se que a diferenca de preco capturada pelo Fisco como
“receita financeira”, restou caracterizada como o preco final de
venda negociado pela empresa, tendo sido a variagdo ocorrida
no caso, mera consequéncia do lapso temporal entre o
transporte da mercadoria ao porto (etapa do processo de venda),
e o seu efetivo embarque ao exterior (finaliza¢do da negociagdo,
com fechamento do prego), lapso esse em que houvera oscilagdo
no pre¢co em reais, originalmente fixado em dolar para a
operagdo de exportagdo.

()

Na logica a ser compreendida, a varia¢do ocorrida somente
ocorre por que a finalizagdo da negocia¢do ocorre com a
mercadoria no porto, pronta para ser exportada, e que a taxa de
cambio utilizada anteriormente pela “VENDEDORA” somente
serviu para a emissdo das notas necessarias para que fosse
realizado o transporte, mas de modo precario, ja que o prego
efetivamente pactuado apenas seria conhecido em momento
posterior, segundo termo contratual expresso nesse sentido.

E indubitdvel o conhecimento acerca do modo ou forma como a
negociagdo comercial se concretiza, para concluir se as receitas
questionadas tratam-se ou ndo de receitas financeiras
decorrentes de variagdo cabial ativa, ou entdo, apenas e somente
de “complementos de vendas”. Sendo a variacdo financeira
posterior ao fechamento da negociacdo, apos a exporta¢do do
produto ao exterior, e, por exemplo, la ocorrendo variagdo do
cambio sobre os recebiveis tornados definitivos pelo fechamento
da exportagdo, claro fica que o “ganho” assim obtido é, de fato,
uma receita financeira decorrente de “variagdo cambial ativa”.

Entretanto, em ocorrendo a variacdo ﬁnanceim entre o
fechamento do cdmbio apenas para emissdo de nota de
transporte (portanto de modo “precario” em relagdo ao prego
contratado), antes da efetiva exportagdo, claro também fica que
a emissdo de nota fiscal de “complemento de venda” (com a
diferenca cambial ocorrida neste lapso temporal — emissdo de
NF para transporte e fechamento do cambio no “termo”
contratual), é, e apenas é, complemento da venda efetuada,
demonstrando ser apenas o cumprimento de uma formalidade
essencial no negocio, que nada mais é do que o fechamento do
preco final do produto, quando entdo pronto para o embarque
ao exterior.

Estando expressamente evidenciado que a negociagdo comercial
destinada>oao exterior)1 somente estara finalizada com o
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fechamento do preco final — exigido do comprador por meio de
complemento de nota fiscal — conclui-se que a variagdo ocorrida
neste interrégno reveste-se de natureza de ‘“‘complemento do
preco” das vendas nesse dtimo consumadas, mas cuja execu¢do
de parte deste negocio juridico se iniciara quando do envio
previo dos produtos para formagdo de lote destinado a
exportagdo.

Agora digo eu.

Para restar caracterizada a variagdo cambial como complemento de prego,
enicndo que devem ser cumpridos dois requisitos, a saber: contrato de exportacao prevendo a
variagdo cambial no prego final do produto e a emissdo de notas fiscais complementares.

No caso em questdo, ndo ha davidas que foram emitidas as notas fiscais
complementares. Contudo, ndo restou provado que havia no contrato de exportacdo clausula
prevendo a inclusdo da variacao cambial no preco final do produto. O proprio recorrente afirma
em resposta a intimagdo fiscal, fls. 22/24, que ndo possuia os contratos de exportagdo e que
havia pedido copia a Sociedade Cargil Agricola S/A. Ressalto que essa peticao foi anexada aos
autos em 15/12/2009 e at¢é o momento ndo se tem noticias dos referidos contratos de
exportacao.

Assim sendo, por faltar um dos requisitos fundamentais para caracterizacao da
variacdo cambial como complemento de preco, mantenho a decisdo da Delegacia de
Julgamento no sentido de definir tais valores como receitas financeiras, ndo devendo compor a
receita de exportagdo para efeito de se determinar o percentual desta em relagdo a receita
operacional bruta, para fins de céalculo do beneficio de ressarcimento dos créditos das
contribuic¢des ao PIS e a COFINS acumulados em virtude de exportacdes.

Ex positis, dou provimento parcial ao recurso voluntario para admitir a inclusao
dos custos com combustivel, transporte de pessoal e de cana-de-agucar no valor a ser
descontado da contribuicdo devida na sistematica da nao cumulatividade, bem como a

utilizacao dos créditos para ressarcimento ou compensagao com outros tributos administrados
pela Receita Federal do Brasil.

E como voto.

Sala das Sessoes, em 22/08/2013

Gilson Macedo Rosenburg Filho
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